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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA ADITIVA Nº 01/2022 – Projeto de Lei nº 65
                                   Acrescenta parágrafo único ao Art. 2º com a seguinte redação:
“Parágrafo Único: para fazer jus ao benefício, o servidor deve ter remuneração, cujo valor seja até 2 salários mínimos vigente.” 
Casa da Cidadania, em 19 de abril de 2022.

Alexandre Carneiro de Paula

Vereador
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